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Assunto: Projeto de Emenda à Lei Orgânica que acrescenta o parágrafo 4º no artigo 100 da
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Acompanham o Relator:  Samantha Iris Belarmino Cristovao
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVADO COM 02 VOTOS.
 
Situação: Aprovado com Emenda de Redação.
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